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           MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO

     Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca, 493 – Mizael Bernardes

CEP: 35.568-000 – Estado de Minas Gerais

CNPJ 01.614.862/0001-77 = TEL.:(37) 3322-9144

______________________________________________________________________


3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIÇOS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 085 / 2024

O MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no C.N.P.J. sob o número 01.614.862/0001-77, com sede na Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca, 493, em Córrego Fundo - MG, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito em exercício, o Senhor WESLEI CARLOS DA SILVA, brasileiro, casado, portador do documento de identidade M-8.010.526, inscrito no CPF sob o nº. 004.509.866-24 residente e domiciliado a Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca nº 160, Centro, Córrego Fundo - MG e FERNANDA CUNHA PAIM, brasileira, solteira, portadora do documento de identidade nº. MG-19.270.814, inscrita no CPF sob o nº 129.904.646-03, residente e domiciliada a Rua Costa Rica, nº 70, Nossa Senhora de Lourdes, Formiga/MG, adiante denominada CONTRATADA, decidem aditar o contrato nº 085/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CONSIDERANDO terem firmado em 1º (primeiro) de abril de 2024, Contrato Administrativo de Prestação Temporária e Serviços de Excepcional Interesse Público nº 085/2024, objetivando executar a prestação de serviços na função de Dentista de Saúde da Família;

CONSIDERANDO a exoneração do servidor titular do cargo Samuel Leal Pinto;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretária Municipal de Saúde, justificando a necessidade da continuidade na prestação de serviços na referida função;


RESOLVEM aditar e ratificar o contrato originário, o que fazem mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato Administrativo firmado 1º (primeiro) de abril de 2024, por mais 03 (três) meses e 24 (vinte e quatro) dias, a partir do dia 1º (primeiro) de janeiro 2026 a 24 de abril de 2026, tendo em vista, que o serviço não pode ser desempenhado a contento com o quadro remanescente na função de Dentista de Saúde da Família.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS:

2. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições presentes no contrato primitivo.
 E por estarem assim justas e acertadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias, na presença de duas testemunhas, para os fins de direito.

Município de Córrego Fundo, 31 de dezembro de 2025.

WESLEI CARLOS DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

_________________________________________________

FERNANDA CUNHA PAIM 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: _________________________________________________

        CPF:



      __________________________________________________



        CPF:
2

